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GABINETE DO PREFEITO 
LEI Ng 2.21.2.i_ DE 03 DE JUNHO DE 1.983. 

AUTORIZA A ABERTURA DE UM CR�DITO ESPECIAL, ADl 
CIONAL, áESTINADO A OCORRER DESPESAS COM A AQU! 
SIÇÃO DE UM CAMINHÃO COLETOR E COMPACTADOR DE 
LIXO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal de Assis aprova e eu' 

sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal de Assis autorizado a proc�' 

der a abertura de um cr�dito especial, adicional, no v� 

lor de at� Cr$17.000.000,00 (Dezessete Mi lhÕes de Cruze! 

ros), destinado a ocorrer despesas com a aquisição de 

um vefculo, tipo caminhão coletor e compactador de lix� 

para o serviço de limpeza p�blica, que fica classific�' 

da na seguinte dotação orçamentária do Municfpio de As ' 

sis, a salber: 
5. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
5.13 Divisão de serviços urbanos 

10 Habitação e Urbanismo 

60 Serviço de utilidade p�blica 
3250 Limpeza p�blica 
3252.028 

4120 

Caminhão coletor e compactador de lixo 
Equipamentos e material permanente • • • • • •  

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  17.000.000,00 • • • •  

Artigo 22 - Os recursos para a cobertura do presente cr�dito corre ' 

rão por C•::>nta da anu 1 ação das seguintes dotações orçame.!! 

tárias do Municf pio, a saber: 

4. 

4.8 

03 

08 

0300 

0302.080 

4120 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

Divisão de tributação e arrecadação 

Administração e planejamento 

Administração financeira 

Administração de receitas 

Máquinas e acessórios de computação 
Equipamentos e material permanente • • • • •  

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  2.000.000,00 • • •  



GABINETE DO PREFEITO 

,lr') > 
!1-· 

t ........... ...� 

·. · • · • • • · · · · · · · · · · · ········Lei· n22 210/83· • · · • · · • · •02· • ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,1, . ,,,,,,,,,, li 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Artigo JSI 

5. 

5.14 

06 

30 

1780 

1781.014 

411 o 

08 

46 

2280 

2281 .033 

411 o 

7 

7. 19 

13 

07 

0210 

0212.043 

3111 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
Divisão de Obras 

Defesa Nacional e segurança p�blica 

Segurança P�blica 

Defesa contra sinistros 

Construç;o p/instalaç�o de corpo de 1 

bombeiros 

Obras e instalaç�es • • • • • • •  1.000.000,00 

Educaç:o e Cultura 

Educação Frsica e Desportos 

Parques recreativos e desportivos 

Prosseguimento das obras de construção 
do Estaaio nAntonio Viana Si Ivan· 
Obras e insta1açÕes • • • • •  12.000.000;00' 

Departamento de Sa�de e Assistência 
Social 
Departamento de Sa�de 

Sa�de e Saneamento 

Administração 

Administração Geral 

Departamento de Sa�de 

Pessoa 1 e i Vi 1 • • • • • • • • • • • •  2. ººº· 000, 00 

Total das anulaç�es • • • • •  17.000.000,00 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 03 de Junho de 1.983-
.' 

Pr feito Municipal 

· --- -------- ·------- -------··"·- ---------
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amento de Administração 

Publicada no Departamento de Administração da'Pr�feitura Municipal 

de Assis, e� 03 de Junho de 1.983. 

Diretor do de Admi ni·straçã� 
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